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OBS. 01: FACULTATIVA, A PRESENÇA, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS, DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA E ADVOGADOS HABILITADOS

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL, CASO EM QUE DEVERÃO ACESSAR A SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA, SEGUINDO AS FORMALIDADES DE PRAXE.

OBS. 02:SR. ADVOGADO, EM CASO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, O ACESSO É REALIZADO PELA PLATAFORMA

ZOOM EM: SITE DO TJMA> ABA TRIBUNAL DE JUSTIÇA > SALAS VIRTUAIS > BUSCAR A SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA > ENTRAR

E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO NA SALA DE ESPERA OU MANTER CONTATO EM CASO DE DÚVIDAS NO 3198 4332 (WHATTSAPP BUSSINES).

OBS. 03: ART. 346,§4º - O(A) RELATOR(A) PODERÁ RETORNAR O PROCESSO PARA A SESSÃO VIRTUAL, QUANDO, HAVENDO PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO ORAL, O(A) INTERESSADO(A) NÃO SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO PRESENCIAL DESIGNADA PARA O JULGAMENTO, AINDA

QUE POR VIDEOCONFERÊNCIA. NESSE CASO, NÃO SERÁ ADMITIDO NOVO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL. 

OBS. 4: PARA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO DEVE SER

OBSERVADA AS DIRETRIZES DA RESOLUÇÃO Nº. 465 (22/06/2022) DO CNJ E ART. 338, §1º, IN VERBIS: “§1º OS ADVOGADOS TERÃO A

PALAVRA NA ORDEM QUE LHES CONCEDER O PRESIDENTE DA SESSÃO, USARÃO VESTE TALAR PRÓPRIA E FALARÃO DE PÉ, SALVO

QUANDO PREVIAMENTE DISPENSADOS.”



SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

PAUTA DA 34ª SESSÃO PRESENCIAL

SERÁ JULGADO, PELA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA EM  10 DE OUTUBRO DE 2024, QUINTA-

FEIRA,  A PARTIR DAS 09H00MIN,  NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS,  NA SEDE DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO MARANHÃO, OS PROCESSOS ABAIXO LISTADOS:

obs. Os processos adiados ficam, de logo, previsto para a sessão PRESENCIAL de 17.10.2024,

assim como os devolvidos para sessão VIRTUAL, por ausência de sustentação oral, para a sessão

prevista para 17.10 a 24.10.2024.

1- APELAÇÃO CRIMINAL N. ÚNICO: 0047883-62.2015.8.10.0001– SÃO LUÍS (MA)

 NOVO JULGAMENTO DO RECURSO, NOS TERMOS DO ACÓRDÃO ID 28891371, PROFERIDO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELANTE                : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

APELADO                 : EVALDO SERRA SOARES

DEFENSOR PÚBLICO   : VICTOR HUGO SIQUEIRA DE ASSIS

RELATOR                  : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

2-APELAÇÃO CRIMINAL N. ÚNICO: 0008468-04.2017.8.10.0001– SÃO LUÍS (MA)

APELANTES               : ANDERSON BRUNO SOARES, ANTÔNIO VICTOR SOUZA CAMPELO, LUÍS 
ANTÔNIO PEREIRA COSTA E RONILSON LEMOS SILVA

DEFENSOR PÚBLICO   : THALES ALESSANDRO DIAS PEREIRA

APELADO                 : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

INCIDÊNCIA PENAL    : ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 12.850/2013, E ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV (POR 
DUAS VEZES), C/C ART. 69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

REVISOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA



3- APELAÇÃO Nº 0835561-93.2023.8.10.0001 – SÃO LUÍS

APELANTE : EUDES SILVA ROCHA JÚNIOR

ADVOGADO : REGINALDO SILVA SOARES (OAB/MA14.968-A)

APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

REVISOR: DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

4- HABEAS CORPUS Nº 0815742-42.2024.8.10.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA

PROCESSO DE ORIGEM: 0801793-79.2024.8.10.0022.

PACIENTE: B. V. B.

IMPETRANTE: MARCOS SANTOS NASCIMENTO (OAB/MA 19708).

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AÇAILÂNDIA.

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

5- RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0002501-55.2017.8.10.0040

ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IMPERATRIZ/MA

RECORRENTE: ERIVELTON CABRAL SILVA

ADVOGADO: ERIVELTON CABRAL SILVA - OAB PA 9690-A 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATOR: DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

6- APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0000430-53.2017.8.10.0049

➔ Adiado de sessão virtual 26.09 a 03.10.2024 – pedido de sustentação oral pela defesa do 
2º apelado.

ORIGEM: TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR, COMARCA DA ILHA/MA.

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROMOTOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO TEOMARIO SEREJO SILVA.

1º APELADO: JOSEMAR SOBREIRO OLIVEIRA.

ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JÚNIOR, OAB/MA 6.070



2º APELADO: ECO V MONITORAMENTO AMBIENTAL e LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO LTDA.

ADVOGADO: CLAILSON CARDOSO RIBEIRO, OAB/CE 13.125.

3º APELADO: ANDREIA DE LOURDES SEGUINS FEITOSA.

ADVOGADO: EDUARDO AIRES CASTRO, OAB/MA 5.378.

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

REVISOR: DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

7- APELAÇÃO CRIMINAL N° 0800301-59.2023.8.10.0128

APELANTE: MACELINO ARAÚJO

DEFENSORA PÚBLICA    : LINDEVANIA DE JESUS MARTINS SILVA

APELADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

PROMOTOR DE JUSTIÇA : RODRIGO FREIRE WILTSHIRE DE CARVALHO

INCIDÊNCIA PENAL      : ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006

ORIGEM                   : 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO MATEUS, MA

RELATOR                   : DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO

REVISOR                   : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

8- HABEAS CORPUS N. 0819905-65.2024.8.10.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA

➔ adiado de sessão virtual 03 a 10.10.2024 – pedido de sustentação oral pela defesa.

PROCESSO DE ORIGEM N. 0800352-11.2024.8.10.0104

PACIENTE: ABIMAEL PEREIRA DA SILVA

IMPETRANTES: DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA – OAB/PI 10039-A, WILDES

PROSPERO DE SOUSA – OAB/PI 6373-A

IMPETRADO: JUIZ DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIBANO

RELATOR: DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM



PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

[última atualização]

DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

PRESIDENTE DA SEGUNDA DE DIREITO CRIMINAL


